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Nota Técnica S/N, de 2007.
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Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida
Provisória no 370, de 10 de maio de 2007, que “Abre
crédito extraordinário, em favor do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de
R$ 25.000.000,00, para o fim que especifica”.

Interessado: Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende a determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de
2002-CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa
a que pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no
prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação
financeira e orçamentária da medida provisória” [grifo nosso].

 Com base no art. 62, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem
nº 313, de 2007 (na origem), a Medida a Medida Provisória nº 370, de 10 de maio de 2007
(MP 370/07), que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, no valor de R$ 25.000.000,00, para o fim que especifica”.

Recebida no Congresso Nacional, a MP 370/07 teve fixado o seu cronograma
de tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de emendas – e
foi remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas regimentais
pertinentes à matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos nº 90/2007-MF, que instrui a
proposição, em 2005 foram identificados focos sob suspeita de contaminação, por febre aftosa, do
rebanho bovino de algumas fazendas do Estado do Mato Grosso do Sul, ocasião em que foram
adotadas medidas cautelares recomendadas pela Organização Mundial de Saúde Animal – OIE.

Apesar das medidas adotadas à época, a OIE suspendeu o reconhecimento
internacional de zona livre de febre aftosa com vacinação para o Estado do Mato Grosso do Sul,
prejudicando as exportações de produtos de origem animal. Em fevereiro de 2007, foram
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concluídos três estudos de avaliação de circulação viral no Estado, com vistas a buscar resultados
que permitam restituir-lhe a condição sanitária de zona livre da doença com vacinação.

Em decorrência dos resultados obtidos pelos estudos, que indicaram a persistência do
vírus da febre aftosa, torna-se necessária a adoção em caráter de urgência, de medidas sanitárias
adicionais. Assim, a MP 370/07 destina-se a apoiar o Estado do Mato Grosso do Sul na
continuidade da execução de ações de combate e erradicação da doença, mediante a
intensificação da vigilância zoossanitária em áreas de fronteiras, com vistas a impedir o ingresso
no Brasil de animais e produtos que possam ser vetores dessa doença, a eliminação de
espécimes infectados, a indenização aos proprietários de animais sacrificados e a realização de
novo estudo para avaliação de circulação viral.

A relevância e a urgência da matéria justificam-se pelas graves conseqüências que
poderão advir caso não ocorra a atuação imediata do Governo Federal, como perda definitiva de
mercado internacional, o que provocará uma drástica redução nas exportações de produtos de
origem animal devido às barreiras sanitárias impostas pelos países importadores, e afetará
gravemente a economia dos municípios e das pessoas dependentes dessa atividade.

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de
compatibilidade orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial  a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), no seu art.
16, §1º, estabeleceu os seguintes conceitos sobre adequação e compatibilidade
financeira e orçamentária:

“§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.”

Do ponto de vista do exame de adequação orçamentária e financeira, registra-
se que há Lei Orçamentária para 2007, R$ 41,5 milhões destinados à erradicação da
febre aftosa classificados como despesa primária discricionária, ao qual se somarão os
recursos autorizados pela presente medida.

A Exposição de Motivos esclarece que a solicitação será atendida com
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União
de 2006 e está em conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o § 3º do art.
167, da Constituição.
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Dessa forma, entende-se que a MP está em consonância com a legislação
pertinente.

4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 16 de maio de 2007.

OÁDIA ROSSY
Consultora de Orçamentos e Consultora Geral Adjunta


